
 

Contratação de Escola – Grupo 910 – Educação Especial 

Encontra-se aberto o concurso para o recrutamento, por contratação de escola ao abrigo do Decreto-Lei nº 

132/2012, de 27 de junho, de um docente do grupo de recrutamento 910 – Educação Especial.   

1. O prazo para a apresentação das candidaturas termina no dia 1 de fevereiro de 2013 e deverá ser 

concretizada na aplicação informática da contratação de escola da DGAE.  

2. – Os campos “classificação académica” e “data da classificação profissional” a preencher deverão 

corresponder aos que se reportam à obtenção da qualificação especializada; 

3. O tempo de serviço deverá ser considerado até 31/08/2011. 

4. Só deverão considerar como tempo de serviço após a profissionalização aquele que for contabilizado 

no grupo 910, a partir do dia 1 de setembro do ano civil em que o candidato obteve a qualificação 

especializada. O tempo de serviço prestado em outro(s) grupo(s) de recrutamento até essa data 

deverá ser considerado no campo “antes da profissionalização”. 

5. Os portefólios devem ser enviados apenas para os candidatos que tenham sido notificados e até 24 

horas depois de tal se verificar (email: direcao@escolasdesatao.pt). Neles deverão constar, de forma 

clara, toda a informação relativa aos subcritérios definidos. 

4. Constitui motivo de exclusão/eliminação do concurso a não apresentação do portefólio e do currículo 

dentro do prazo supra referido e/ou o não cumprimento do constante neste aviso. 

5. São critérios de seleção: (i) a graduação profissional nos termos do nº 1 do art.º 11º do Decreto-Lei 

132/2012, de 27 de Junho, com uma ponderação de 50%(ii) a avaliação curricular, com uma 

ponderação de 50%  sendo, ainda, adotados os subcritérios que se apresentam na referida aplicação 

da DGAE com as respetivas subponderações.  

6. O contrato de trabalho será celebrado por um período mínimo de 30 dias, dando origem a contrato a 

termo incerto. 

7. As informações prestadas para a avaliação curricular carecem de comprovação no caso de o candidato 

ser selecionado.  

 

Sátão, 29 de janeiro de 2013 

O Diretor, 

      

Eduardo Ferreira 

 

 

 


